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1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS
Aviso de contumácia n.º 2825/2005 — AP. — O Dr. Jorge

Fernando M. A. P. Gonçalves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Felgueiras, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 170/00.8TBFLG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Manuel Moreira, filho de Manuel Moreira e de Rosa
Moreira, natural de Meinedo, Lousada, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 7 de Abril de 1950, divorciado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 3823241, com domicílio em Souto, Sernande, 4610
Felgueiras, o qual foi por sentença de 4 de Dezembro de 2000, con-
denado em 200 dias de multa à taxa diária de 2,25 euros, sentença
transitada em julgado, pela prática de um crime de ofensa à integri-
dade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 4 de Maio de 1999, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 13 de Janeiro de 2005, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Fernando M. A.
P. Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Domingos Monteiro Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 2826/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Fernando M. A. P. Gonçalves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Felgueiras, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 161/04.0TAFLG, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Maria de Melo Pinto, filha de Francisco Gomes
Pinto e de Aurora de Melo, de nacionalidade portuguesa, nascida em
25 de Fevereiro de 1973, solteira, com domicílio na Estradinha, Presa
Grande, Sendim, 4610-000 Felgueiras, por se encontrar acusada da
prática de um crime de descaminho ou destruição de objectos colo-
cados sob o poder público, previsto e punido pelos artigos 355.º e
348.º, n.º 1, ambos do Código Penal, foi a mesma declarada contu-
maz, em 13 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Fernando M. A.
P. Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Domingos Monteiro Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 2827/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Fernando Pereira Gonçalves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Felgueiras, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 14/01.3TBFLG, pendente neste Tribunal, contra o
arguido José Manuel Magalhães de Sousa, nascido em 16 de Agosto
de 1966, com identificação fiscal n.º 181198401, titular do bilhete
de identidade n.º 10209334, com domicílio no Edifício Miguel, blo-
co 1, 4.º, direito, Margaride (Santa Eulália), 4610 Felgueiras, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Agosto de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Fernando
Pereira Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Fernando Jorge Ferreira.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS
Aviso de contumácia n.º 2828/2005 — AP. — O Dr. Carlos

Armando C. R. de Carvalho, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Felgueiras, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 62/01.3TBFLG, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Manuel Artur Peixoto Sampaio, filho de Armindo Sampaio
e de Maria Soares Peixoto, natural de Lagares, Felgueiras, nascido
em 5 de Abril de 1961, com domicílio no lugar de Campas, Lagares,
4610 Felgueiras, por se encontrar acusado da prática de um crime de
descaminho ou destruição de objectos colocados sob o poder públi-
co, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado
em 20 de Fevereiro de 1998, por despacho de 26 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se ter
apresentado em juízo.

26 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Armando C.
R. de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Manuela Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2829/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Armando C. R. de Carvalho, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Felgueiras, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 370/03.9TAFLG, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Alexandre Alberto Almeida Abreu, filho de Manuel Agos-
tinho da Silva Abreu e de Bernardina de Almeida, natural de Guima-
rães, Cardoso (São Martinho), Guimarães, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 6 de Fevereiro de 1966, casado (em regime
desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 7346251, com
domicílio na Rua de Antero Henrique da Silva, 317, 5.º, Costa, 4800-
000 Guimarães, por se encontrar acusado da prática de um crime de
descaminho ou destruição de objectos colocados sob o poder públi-
co, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado
em 16 de Maio de 2003, por despacho de 28 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter
apresentado em juízo.

31 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Armando C.
R. de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Bela Leonardo.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 2830/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Barreto do Carmo, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca da Figueira da Foz, faz saber que, no processo comum,
singular, n.º 1408/99.8TBFIG (ex-processo n.º 98/00), pendente
neste Tribunal, contra os arguidos Shahid Sabar, de nacionalidade
paquistanesa, titular do passaporte n.º E659235, e Mamadu Djalo,
filho de Amadu Djalo e de Aissatu Djalo, de nacionalidade guineense,
nascido em 1 de Agosto de 1977, com domicílio na Rua de Braancamp
Freire, 12, 2.º, direito, 1000-000 Lisboa, por se encontrarem acusa-
dos da prática de um crime de falsidade de depoimento ou declara-
ção, previsto e punido pelo artigo 359.º, n.º 2, do Código Penal,
praticado em 4 de Maio de 1999, por despacho de 18 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra Barreto
do Carmo. — A Oficial de Justiça, Lurdes Nunes.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 2831/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Martins, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 193/03.5TAFIG, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Priller Herman, de nacionalidade austríaca, nascido em 26 de Janei-
ro de 1962, com domicílio em Breitenfelder Strasse, 49, A-5020
Salzburg, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, prati-
cado em 3 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 17 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
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Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Martins. —
O Oficial de Justiça, Jorge Santos.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 2832/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1000/99.7TAFUN, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Gabriel de Castro, filho de Manuel de Castro e de Agostinha de Jesus
de Castro, natural de Machico, Porto da Cruz, Machico, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 19 de Junho de 1957, com identifica-
ção fiscal n.º 139414649, titular do bilhete de identidade n.º 8480631,
com domicílio em Dunnel House, La Route, St Aubin, St Hellier,
Jersey C.I. Je2 44a, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código
Penal, praticado em 10 de Maio de 1999, por despacho de 18 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado em juízo.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Rosa Vigário.

Aviso de contumácia n.º 2833/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1890/03.0PBFUN, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Carlos Alberto da Conceição Abreu, filho de Agostinho de Abreu e
de Teresa da Conceição, natural do Funchal, São Pedro, Funchal, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Novembro de 1975,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11514503, com domicí-
lio na Rua da África do Sul, bloco 15, 4.º, Bairro da Nazaré, São
Martinho, 9000-132 Funchal, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto de uso de veículo, previsto e punido pelo ar-
tigo 208.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 22 de Abril de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Ana Noronha.

Aviso de contumácia n.º 2834/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 255/
94.8TBFUN, pendente neste Tribunal, contra a arguida Ana Paula
Agrela, filha de Virgílio Agrela e de Carolina Abreu, nascida em 5 de
Novembro de 1965, casada, titular do bilhete de identidade n.º 9697835,
com domicílio em 59 Squires Court Binfield Road, Studley Estate, Lon-
dres, Sw4 6 Td, Inglaterra, por se encontrar acusada da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Códi-
go Penal, praticado em 10 de Julho de 1994, por despacho de 14 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Ana Noronha.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 2835/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 245/02.9PTFUN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Jorg Braun, filho de Manfred Braun e de Inge Bourg, natural
de Alemanha, de nacionalidade alemã, nascido em 7 de Dezembro
de 1962, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 6895288435,
com domicílio no Edifício Ventur, 1.º, C, Caniço de Baixo, 9125-
000 Caniço, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 28 de Março de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Perei-
ra Dias. — A Oficial de Justiça, Lina Seixas.

Aviso de contumácia n.º 2836/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 103/02.7IDFUN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido António José Fernandes Santos Gomes, filho de José dos
Santos Gomes e de Maria José Fernandes dos Santos Gomes, natural
do Funchal, Monte, Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 11 de Maio de 1938, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 10241537, com domicílio na Estrada Monumental, 187, Edifí-
cio Baía, bloco leste, 6.º, A, São Martinho, 9000-100 Funchal, por
se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança
fiscal até 5000 contos, previsto e punido pelo artigo 24.º do Decre-
to-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro,
foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Perei-
ra Dias. — A Oficial de Justiça, Cristina Lopes.

Aviso de contumácia n.º 2837/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1317/03.8TAFUN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido João Manuel Abreu Pita, filho de José de Coito Pita e de
Maria da Ressurreição de Abreu, natural de Ponta do Sol, Ponta do
Sol, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Dezembro de 1968,
com identificação fiscal n.º 192551418, titular do bilhete de identi-
dade n.º 9088506, com domicílio no Topo Salão, Adegas, Ponto do
Sol, 9360-000 Ponta do Sol, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 17 de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-


